
Indice INPC Valor atualiz % Valor % Valor

jan/01 168.742,11 84,7838 311.808,08 107% 333.634,65 2% 12.908,85 658.351,59

TOTAIS 168.742,11 311.808,08 333.634,65 12.908,85 658.351,59
(*) Valores atualizados até a competência 12/2009

Fundamento legal:

Atualização  Monetária Conforme indices INPC

Jaguariaiva, 06 de Janeiro de 2010. 

Edson da Silva Naizer

Contador CRC-PR - 054396/O-0

Juros Moratorios (1% ao mes) conforme Art. 79, § 4.° da  Lei Municipal 2037/2009. (Lei de reestruturaçao do Instituto de Previdencia 

IPASPMJ)

Multa Moratoria (2% )  conforme Art. 79, § 4.° da  Lei Municipal 2037/2009. (Lei de reestruturaçao do Instituto de Prvidencia 

IPASPMJ)

"Utilização dos recusos previdenciários - Decisão administrativa" - o IPASPMJ utilizou 

recursos previdenciários  destinados exclusivamente para pagamento de benefícios, com 

pagamento de despesas de responsabilidade do Tesouro Municipal e diárias de 

servidores efetivos, o que afronta o disposto no inciso III, Art. 1º da Lei 9.717/98.

VALORES A SEREM RESSARCIDOS PELO MUNICÍPIO, DECORRENTE DO PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS DE 

RESPONSABILIDADE DO TESOURO MUNICIPAL, RELATIVO AO PERÍODO DE 01/2001 À 04/2005

Mês/Ano Valor Originário

Atualização Monetária Juros Moratórios Multa Moratória

TOTAL DEVIDO


